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CONTRATO Nº 86/2024 DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOEMA E NUTRIBODY 
DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI.

O Município de Moema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
18.301.044/0001-17, com edifício-sede da Prefeitura localizado na Rua Caetés, nº 444, Centro, 
Moema/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal Alaelson Antônio de 
Oliveira, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Moema /MG, doravante 
denominado CONTRATANTE, e Nutribody Dietas e Suplementos Alimentares Eireli, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.050.585/0001-70, com sede na 
Rua Pernambuco, 3515 Bairro Orion Divinópolis/MG, neste instrumento representada por 
sua representante legal a Sra. Maria da Aparecida Faria Soares, possuidora do CPF nº 
572.952.716-00 e Conselho Regional de Nutrição nº 7438, residente e domiciliado na cidade de 
Divinópolis/MG, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 63/2023 Pregão Presencial nº 53/2023 Processo 
nº 587/2023, e em conformidade com o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, observadas 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de dietas enterais 1.2 e 1.5 para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista atender a mandados judiciais e por solicitação 
do Conselho Municipal de Saúde, nos exatos termos da Ata de Registro de Preços nº 63/2023 e 
Pregão Presencial nº 53/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1 - O prazo de vigência do presente instrumento é até 23/12/2025, a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de conformidade com o § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93, via termo 
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3 - Dá-se ao presente contrato o valor estimado de R$51.042,30 (cinquenta e um mil e quarenta 
e dois reais, trinta centavos). Conforme relação a baixo:

Código Quant. Unid. Descrição Valor unit. Valor total
21443 1.145 unid Dieta Enteral 1.5. Alimento enteral 

normocalórico cada 1ml fornece 1,5kcal. 
Alimento enteral normocalorico 
composto principalmente por proteína 
de soja e que oferece todos os 
nutrientes necessários para uma dieta. 
Sua administração pode ser realizada 
via oral ou através de sondas, e 
constituído de 100% de proteína de 
soja. Sabor artificial de baunilha. 
Ingredientes: água, maltodextrina, 

27,74 31.762,30
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proteína isolada de soja, óleo de canola, 
triglicérideos de cadeia média, citrato de 
potássio, fosfato tricalcico, citrato de 
sódio, bitartarato de colina, cloreto de 
magnésio, vitamina C, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, niacina, 
vitamina A, sulfato de manganês, 
pantotenato de cálcio, gluconato de 
cobre, vitamina D, vitamina B1, vitamina 
B6, vitamina B2, ácido fólico, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, molibdato 
de sódio, vitamina K, selenito de sódio, 
biotina, vitamina B12, antiespumantes 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, emulsificante 
lecitina de soja, estabilizante carragena, 
aromatizante e corante natural urucum. 
Não contem glutem. Alérgicos: contem 
soja e derivados. Distribuição 
energética, densidade calórica de 1,5 
KCAL/ML 1500 KCAL por litro, 
proteínas de 15%, carboidratos 55%, 
gorduras 30%, fonte de proteínas 
100%, proteína isolada de soja, fonte de 
carboidratos 100% maltodextrina, fonte 
de lipídeos 49% óleo de canola 43% 
TCM 5% mono e diglicerideos e 3% 
lecitina de soja. Formas de 
apresentação: tetra square 1L sabor 
baunilha osmolalidade: 360 MOSM/KG 
de água
Marca de referência: ISOSOURCE SOYA 
1.5 OU TROPHIC SOYA 1.5

21444 964 unid Dieta Enteral 1.2. Alimento enteral 
normocalórico cada 1ml fornece 1,2kcal. 
Alimento enteral normocalorico 
composto principalmente por proteína 
de soja e que oferece todos os 
nutrientes necessários para uma dieta. 
Sua administração pode ser realizada 
via oral ou através de sondas, e 
constituído de 100% de proteína de 
soja. Sabor artificial de baunilha. 
Ingredientes: água, maltodextrina, 
proteína isolada de soja, óleo de canola,
triglicérideos de cadeia média, citrato de 
potássio, fosfato tricalcico, citrato de 
sódio, bitartarato de colina, cloreto de 
magnésio, vitamina C, sulfato ferroso, 
vitamina E, sulfato de zinco, niacina, 
vitamina A, sulfato de manganês, 
pantotenato de cálcio, gluconato de 
cobre, vitamina D, vitamina B1, vitamina 
B6, vitamina B2, ácido fólico, iodeto de 
potássio, cloreto de cromo, molibdato 
de sódio, vitamina K, selenito de sódio, 
biotina, vitamina B12, antiespumantes 
mono e diglicerideos de ácidos graxos e 
polidimetilsiloxano, emulsificante 
lecitina de soja, estabilizante carragena, 
aromatizante e corante natural urucum. 
Não contem glutem. Alérgicos: contem 
soja e derivados. Distribuição 
energética, densidade calórica de 1,2
KCAL/ML 1200 KCAL por litro, 
proteínas de 15%, carboidratos 55%, 
gorduras 30%, fonte de proteínas 
100%, proteína isolada de soja, fonte de 

20,00 19.280,00
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carboidratos 100% maltodextrina, fonte 
de lipídeos 49% óleo de canola 43% 
TCM 5% mono e diglicerideos e 3% 
lecitina de soja. Formas de 
apresentação: tetra square 1L sabor 
baunilha osmolalidade: 360 MOSM/KG 
de água
Marca de referência: ISOSOURCE SOYA 
1.2 OU TROPHIC SOYA 1.2

3.1 - A CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do 
fornecimento dos produtos no valor correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
deste contrato, referido nesta Cláusula, através da formalização de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a emissão das notas fiscais, mediante
apresentação de comprovante de entrega.

4.2 - Nenhum outro pagamento será devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, seja a que 
título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a CONTRATADA é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem 
na execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 

rão uma 
solução para a questão. Índice de reajuste IPCA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6 - Será de responsabilidade da empresa especializada CONTRATADA:

6.1 - Cumprir e fazer cumprir as especificações gerais deste instrumento.

6.2 - A CONTRATADA deverá tomar os cuidados necessários à perfeita execução do contrato.

6.3 - As despesas relativas ao objeto contratado, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 
trabalhistas deverão ser incluídos no preço global.

6.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.



4

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE:

7.1-Realizar análise da qualidade dos produtos fornecidos. 

7.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula quarta deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS FISCAIS

Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que incidam, 
ou venham a incidir sobre o presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - O CONTRATANTE fiscalizará a qualidade dos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO

O objeto do presente contrato não poderá ser sub-contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA o que dispõe o artigo 87 da Lei de Licitações, isolada ou cumulativamente. Será 
também penalizada pelo descumprimento das cláusulas do presente contrato, com:

a) advertência;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Moema, no prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

facultada a defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias.

11.1.1 - As sanções
da alínea "b", pelo Município, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa será 
de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, conforme estabelecido no § 3º, art. 87 da Lei 
nº 8.666/93.

11.2 - Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços/entrega dos produtos descritos no objeto 
deste contrato serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes multas:

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia;
b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alínea anterior.
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11.2.1 - As multas a que se refere esta Cláusula incidem sobre o valor da nota fiscal dos serviços 
requisitados e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de 
Moema ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

11.3 - Considera-se ocorrência passível de multa:
a) atraso na prestação do serviço/entrega dos produtos após o encaminhamento da ordem 

de serviço pela Contratante à Contratada; 
b) impedir a realização da fiscalização.

11.4 - Os valores das multas deverão ser deduzidos das faturas correspondentes ao mês
subsequente ao da ocorrência ou de acordo com o interesse da CONTRATANTE.

11.5 - As multas são independentes, e a aplicação de uma não excluirá a possibilidade de aplicação 
de outras por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO

12 - A rescisão do presente contrato terá lugar de pleno direito, independente de ação ou 
interpelação judicial, se:

a) a CONTRATADA falir ou dissolver-se;
b) a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato e os direitos dele 

decorrentes;
c) a CONTRATADA recusar-se a entregar os produtos descritos no objeto deste 

contrato;
d) a CONTRATADA suspender a entrega, sem prévia ordem judicial ou sem recorrer 

das decisões das autoridades competentes, ficando sujeita a multa, mais perdas e danos;
e) a CONTRATADA tornar-se inadimplente com relação a qualquer das condições do 

contrato.

12.1 - A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo alterar ou rescindir o presente contrato no 
interesse do serviço e na conveniência da Administração Pública, não cabendo à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização, salvo os pagamentos referentes aos serviços já realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes da Ata de Registro de Preços nº 63/2023 e do Edital do Pregão 
Presencial nº 53/2023 e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste contrato, elegem as partes o foro da 
Comarca de Bom Despacho/MG, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E, por estarem justas e contratadas, mandaram imprimir o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo.

Moema/MG, 24 de dezembro de 2024.

MUNICÍPIO DE MOEMA/MG
ALAELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

CONTRATANTE

NUTRIBODY DIETAS E SUPLENTOS ALIMENTARES EIRELI
MARIA DA APARECIDA FARIA SOARES

CONTRATADA
Testemunhas:
1 -
Nome:
CPF:

2-
Nome:
CPF:
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